
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0471/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 27 de Abril de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMA. CARLOS FÁBIO DA SILVA, O SERVIÇO DE 

"LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHO E COLOCAÇÃO DE PLACA 

COM DIZERES: ‘PROIBIDO JOGAR LIXO E ENTULHOS" NA 

ESTRADA DOS PASSAGEIROS – CABO FRIO, NO BAIRRO PORTO 

CARRO, NESTE MUNICÍPIO 

O VEREADOR SUBSCRITO NA FORMA REGIMENTAL, COM ASSENTO NA 

BANCADA DO PODEMOS, DEPOIS DE CUMPRIDAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS 

DE PRAXE, INDICA, AO EXM. SR. CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE INTERCEDA 

JUNTO À SECRETARIA COMPETENTE PARA QUE PROMOVA O SERVIÇO DE LIMPEZA, 

RETIRADA DE ENTULHO E COLOCAÇÃO DE PLACA COM DIZERES: ‘PROIBIDO JOGAR 

LIXO E ENTULHOS", NA ESTRADA DOS PASSAGEIROS – CABO FRIO, NO BAIRRO 

PORTO CARRO, NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO JUSTIFICA-SE TENDO EM VISTA MORADORES DAQUELA 

LOCALIDADE RECLAMAM QUE OS ENTULHOS DEIXADOS NA ÁREA ESTÃO 

SERVINDO PARA A PROLIFERAÇÃO DE BARATAS, RATOS E ETC, OS QUAIS ESTÃO 

INVADINDO SUAS RESIDÊNCIAS.

CONFIANTE DO PRONTO ATENDIMENTO DA PRESENTE INDICAÇÃO, 

SUBSCREVO-ME COM ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇÃO

Sala das Sessões, em 27 de Abril de 2023.

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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